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Processo Administrativo n 001.0000048/2023 
Adesão nº 001/2023 

 
 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 013/2022, do Pregão Eletrônico nº 
010/2022, gerido pelo município de Benedito Leite-MA, para atender demanda da Câmara 
Municipal de Piracuruca-PI. 
 
 

 
PARECER JURÍDICO 

 
Inicialmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos 

aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro 
de preços pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico 
e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria.  

Ressalte-se ainda que a análise em comento toma por base os documentos 
constantes dos autos concernentes ao processo licitatório cuja ata se pretende aderir, haja 
vista a presunção de veracidade e legitimidade das informações e documentos da 
administração pública.  

Nesse ínterim, em atenção à determinação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Piracuruca, essa assessoria jurídica, no uso de suas atribuições legais, recebeu 
os autos do Processo Administrativo supracitado, referente adesão a ata de registro de 
preços. 

Desta feita, constata-se a necessidade de contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de gestão de arquivo físico, com a digitalização e parametrização 
do acervo da Câmara Municipal, incluindo licença de software e treinamento de pessoal, 
para atender a demanda Câmara Municipal de Piracuruca-PI. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
 A nossa Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o 
princípio instrumental da licitação, cuja finalidade, em termos simplórios, é propiciar a 
contratação mais vantajosa à Administração.  
 

Art. 37. [...] XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  
 

A presente adesão à ata de registro de preços encontra respaldo legal na Lei nº 
14.133/2021, em seus parágrafos §§2º a 8º do art. 86, que é regulamentada pelo Decreto 
nº 7.892/13. Vejamos a transcrição de alguns dispositivos destas normas: 
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Lei 14.133/2021 
 
Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento 
público de intenção de registro de preços para, nos termos de 
regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a 
participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar 
a estimativa total de quantidades da contratação. 
[...] 
§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, 
os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que, na condição de não participantes, desejarem aderir à ata 
de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, 
estadual ou distrital. 
§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º 
deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a 
que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 
desta Lei. 
§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que 
trata o § 5º deste artigo. 
§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal 
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a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade 
estadual, distrital ou municipal. 
 
Decreto 7.892/13 
 
Art. 2º. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 
definições: 
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras; 
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se 
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 
III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública 
federal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 
registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele 
decorrente; 
[...] 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública 
que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, 
atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de 
preços. 
 
Art. 3º. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 
[...] 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
[...] 
Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 

  
 
 Nessa esteira, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/21), 
prevê, em seu art. 40, II que as compras realizadas pela Administração deverão, sempre que 
possível, ser realizadas mediante o Sistema de Registro de Preços, que representa um 
conjunto de procedimentos para o registro formal de preços relativos à prestação de 
serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem efetivadas pelo Poder 
Público.  
 As disposições normativas referentes ao Sistema de Registro de Preços (SRP) são 
identificadas na própria Lei supramencionada, expressas a partir do seu artigo 82.  Veja-se 
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alguns trechos:  
 

Lei 14.133/21  
 
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras 
gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser adquirida; 
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 
serviços, de unidades de medida; 
III - a possibilidade de prever preços diferentes: 
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 
d) por outros motivos justificados no processo; 
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantita-
tivo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o 
de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 
VI - as condições para alteração de preços registrados; 
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde 
que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, asse-
gurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classifi-
cação; 
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata 
de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela 
de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha regis-
trado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas con-
sequências. 
[...]  
§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contrata-
ção de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, ob-
servadas as seguintes condições: 
I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 
IV - atualização periódica dos preços registrados; 
V - definição do período de validade do registro de preços; 
VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar 
os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na se-
quência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver 
sua proposta original. 

 
 Nesses moldes, considerando o Princípio Constitucional da Economicidade e da 
Eficiência, entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas 
cautelas, aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, 
conhecida doutrinariamente por modalidade “carona”, como se verifica no caso em tela. 
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DA VANTAGEM DA ADESÃO 

 
A vantagem de se aderir à ata de registro de preços supramencionada é 

substanciada pelas seguintes razões: o preço dos serviços de digitalização/indexação de 
documentos, licença de software de GED e capacitação de pessoal para o uso deste, nela 
registrada como vencedor é compatível com o valor de mercado; já existe um processo 
legalmente formalizado, através do Sistema de Registro de Preços; garantia de celeridade à 
Câmara Municipal de Piracuruca-PI, além da economia de tempo e processual na realização 
de um procedimento licitatório convencional; menor preço registrado na Ata em 
comparação com o fornecido no mercado.   

Portanto, fica evidente que há vantagem para esta Câmara, nesse processo. 
 

DA CONCLUSÃO 
 

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica entende como adequados os 
procedimentos administrativos adotados para a adesão da ata de registro de preço nº 
013/2022, na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 010/2022, realizada pela Prefeitura 
Municipal de Benedito Leite-MA, pois, condizente com os preceitos legais estabelecidos 
pelo disposto na Lei 14.133/2021 e Decreto nº 7.892/2013, motivo pelo qual opina-se pela 
possibilidade jurídica da adesão a ata, com a continuidade do presente processo em suas 
fases ulteriores de direito.  

É o parecer, salvo melhor Juízo da autoridade administrativa superior. 
 

 
 

Piracuruca – PI, 23 de fevereiro de 2023.  
 

 
 
 

Rayane Márvin Ribeiro Brito 
OAB-PI nº 13089 

Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Piracuruca 
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